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I - Relatórro

A presente iniciativa foi recebida e regi§trada pela Secretada de Serviços Legislativos

ío dia 1611112022, sendo lirla na sessão de 16/1112o22. Após, foi encâminhadâ pam estâ comissão

no di,a 23lll12022, teído aportado no dia 24111/2022, tudo conforme fls 02 a 05/verso'

O § 1'do anigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o

Govemador do Estado considerar o projeto de lei, no todo ou em pafie, inconstitucional or,l contrário

ao interesse público, vetáJo-á total ou parcialmente".

Ainda, Íos tcrmos do § 1', do aúigo 302, do Regimento Intemo ílestâ Casa de Leis'

compete a estâ comissão a análise do veto que tiver pol fundamento a inconstitucionalidade da

proposição.

Nas mzões do veto, o Chefe do Poder Executivo âssim explana:

Instadâ a manifestar_se, a Procüadoria-Geral do Estado opinou pelo vcto totâl âo

projeto de lei pelâ sua inconstitucionalidâde, de âcordo com os tópicos elencarlos no

parecer, os quâis acompaúo iÚegÉlmente:

. Inconstitucionalidâde fomal, por ofensa ao principio dâ harmonia e independénciâ

dos poderes e usurpâção da competência do Poder Executivo para criar atribuições

Parecer N." 983/2022/CCJR

Referente ao Veto Total N.'113/2022 Mensagem N." 16412022

"Veto total aposto ao projcto de lei n " 1037/2019, que Estabelece â

obrigatoriedade da realização de teste de Hepatite "C", em co[jullto
com o exame de Hemograma, para detecção prévia das doenças que

especifica no âmbito do Estado de Mato Grosso.". Autor: Deputado

Wilson Sâ[tos

Autor: PodeÍ Executivo
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e intederir no funcionamento e organização na Secretada de Estâdo de Sâúde
SES, produzindo rcgms de cunho administrativo, cuja faculdade para deflagrar o
competente processo administrativo é atribuida ao Chefe do Poder Executivo, nos
lermos do Art. 39, paúgrâfo único, inciso lI, alínea "d" e do Art. 66, V, ambos da
Constituiçâo Estadual).

. lnconstitucionâlidade materiâ1, por instituir obrigaçâo que resulta emnovas despesas
públicâs, sem, contudo, apresentar a respectiva estimativa do impacto orçamentário
e flnanceiro, conforme AÍ. I 13 da ADCT, da CRFB/88, Art. 167, parágrafo único,
I e 11, da CENIT, AÍ. 16 da Lei Complementar no 101/2000 e Art. 15 da Lei
Complementar Estadual no 614/2010).

Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total N.o

1 13/2022 - Mensagem N.' 164/2022 âposto ao Projeto de Lei N. " 1037/2019, de âutoria do Deputâdo

Wilson Santos, a Íim de ser emitido o necessário parecer.

E o r€latório.

II - Análise

IL I. - Atribuições dâ CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e adigos 302, § 1" e 369, inciso I, alinea "a" do

Regimento Intemo desta Câsâ de Leis, opinar quânto âo aspecto constitucional, legal, juridico e

regimental sobre todas as proposições oferecidâs à delibemção da Casa, bem como sobre os vetos

que tenham por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o aÍigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador

somente pode vetâr o projeto de lei por inconstitucionâlidade ou que seja contrário ao irteresse

público, senão vejamos:

Arl.42 O pro.jcto dc lci, âpós concluida a respectiva votaçào, se rejeitado pclâ
Asscmbleia Logislativà, scrá ârquivâdo; sc aprovado, será enviâdo ao Govemador
do Istado quc, aquicsccndo, o sâncioraÍá no prazo de quinze dias úleis.

§ l'Se o Govemador do Estado considerâr o projclo dc Lci, no lodo ou err pâde,
inconstrtucio.âl ou contrário âo nÍeresse público, vctá-lo á lolalou parciaLüente, no
pmzo de quinze dias úteis, contaclos cla data do rccebirrento, e comunicará, denlro
dequarenta e oito horas, os mdivos do voto ao Presidente dâ 

^ssembleia 
Legislativâ.

Av. André Antônio Mâggi, N.'06, SetorA CPA CEP:78049901 Cuiâbá MT(LD)
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Em sintese as râzões do veto foram cmbasadas na justificntiva de que a nonnatização

cxtralolaria a competência da União por ser regla geral, beln como quc irvadiria as ahibuiçiles do

PodcÍ Exccutivo ao criaÍ novas atlibuiÇõcs à Secretaria de Estado de Saúde e rcsultaria assiln, eül

novas clespesas públicas (Fls. 03).

Não obstante os argulrlcntos utilizaclos pelo Chelê do Podcr Excctttivo para vetâr'a

proposiÇào aprovada por csta Casa dc Lcis, 9_y§l!9-.!i!l!4l!!tlg jMs§!-pIgsp

II.II. Da Constitucionalidade Formal

Em resposta aos aÍgumentos, a proposta de Lei, ao tratar sobre proteção da §lúdg, se

insere na competência legislâtivâ concorente dos Estâdos paÍa ratar da matéria, conforme estabelece

o artigo 24, XIl, da CF/88, wbis.

Art. 24. Compete à União, aos Estâdos e ao Distritô Fedeml legislâr
concorrentemente sobrc:
(.)
XII - previdênciâ social, pI9&§!9-9-ggfesC-Í!C-§s!99;

À luz da constitucionalidade &14!q!, não há qualquer vício relacionado à iniciâtiva

(competência legislativa), vez que a Constituição Federal (art. 24, inciso XII, § 2', da CF/88), confcre

aos Estados a competência sup!9&otal.

lla, por tibrio, (orll)uncntc de ipteressc l§gig4gl! LLma vcz que, se apenas al8uns

rnunioipios adotalcm meclidas lo sentido dc garantir a Ícalização do cxamc contunne c lrrolrosituril.
úão surtilá nenhurn efeito sobrc o próprio mulicipio, cln razão das particularidades da

transmissibilidade <la patologia, c, em seguodo lugar, o contágio, se não identiljcado, irá,

indubitavelmente, oncrar todo o sistema dc saíxle, tanto regional cono municipal, pois não há

bârrcirâ fictíciâ dc divisão de Estâdos-membros que seiâ rcspeitâdâ por pâtologiâ

infectocontâgiosâ.

Ncssc sentido, a nâo idcntificação prccoce, em exanres de sanguc cle rotina, confo ne

pretelde a propositura, pala o tratamento e lnapeamellto, pode e irá lcvar os cidadãos a procurarcln

apoio à saí«le inclusivc em outros Estados, soncntc eln casos mais avançados da doença, o que.

Av. Anúe 
^nônio 

Massi. N. " 06, Setor A CPA CLP] 78049-901 Cuiabá Ml(LD)
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evide[temente encârece cxponencialmente o custo dos cuidados ciinicos com os cidadãos em

comparação ao prévio diagnóstico, nos termos da propositura.

Por isso, da análise r1o presente projeto de lci, se revcla o exercício c1a compctência

normativa cstadual sem interferir â competência da Ul1ião, pois, ó pleiamcnte adnlissível o Estado

cstabeleccr normas dc proteção c clet'esa da saúde, \'isto que e um tema que pode cnglobaÍ o âmbito

regional, scm quc isso signifiquc, autonràticamentc que sc tratâ de noÍnra de cunha gerâl'

Já a alegação dc invasão de compctência do Poder Exccutivo paú criar Jtrihuiçôes c

intcrlerir no funcionamcnto e organização na Secrctâria de Estado dc Saúdc SI]S', também não

lnorece prosperar, pois dentrc as atribuições do PodeÍ Ex€cutivo, já se cncontrA contemplàdâ dc

nrodo geral na nor-oa, cabendo sim ao Podl:)i Legisiativo lcgislar sobre a rnatéria cm obscr\'ância às

consequôllcias e rcpercLlssõcs sa[itárias., não se[clo aqui, o caso de a norma consegulr intetfcril na

compctên0ia do poder cxccutivo.

Como rcsbu registlado no Pareccr desta Comissão de Corlstituição JLtstiça e lledâção

CCJR N. " 635/2021, rto rcÍbriclo Projcto de Lci, veÍilicâ-se que â União, no exercício dâ referidr

competência l€gislativa concollentc, o que não €xclui a competêncià suplcnre târ dos Estados'

1],- vi do ârtigo 24, incisos Xll, e § 2', da rcteridâ Lejr M'rlcr, editou a Lei F'edcral n" 1l'255' de

27 .12.21tt)5, q$c (tertne as direlizes da Políííco ie I'rew çíío e Alenção Integfil à Saúde ln Pessoo

Po (tloti de Hepalile, efi lo(las as suns ÍoÍ,,ttts, no ântbitrt lo Sistefio Úniro de Suride - SUS'

cabclldo dcstacar. dclltre outÍos, os scguinlcs preceltos quc colimam pala o objctivo pl-ctcndido na

mâtória em cxalne. i, w, ri.t.

Art 4'o Poder Público será o responsável pela coordenação do prograrnâ' com âs

seguintes funçôes:
(.. )
II _ delitrir critério§ pâra o diagnóstico, âcompanhâmeÍtÔ ê trâtâmento dâs

hepatites virâis, coniolidados sob â formÀ de protocolos' cientificâmentc

justilicávei§ e peÍiodicâmenle revisados;
Àrt. 5" o Poder Público de§envolverá estrâtégia§ pâra ampliar â prevcnção' I
Àssistênciâ e a pesquisâ relacionadasàs hepstites virÀis, com êníase na produção

de medicamcntoi e insumos nece§sário§ pâra o diâgnó§tico e â

teraPêutica.(destacamos)

ClaramenterestoudemonstÉ.laacompâtibilidadecomalegislaçãofederalepatente

a compctência legislativa concorrentc suplqnentar do Estâdo para dispor sobre a propositura em

apreço, nos exatos tennos artigo 24, inciso XII, e § 2", da Constituição Federal'

l.lCCJR-l

nr-^."a.e e"O.l. Itliggi N. ' Oe , s.,r- a - CPA .- CEP: 78049-901 Cuiêbá MT (LD)
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Uma acurada leitura do parecer mencionado da CCJR da ALMT, sem dúvidas, deixa

mais do que evidente a impropriedade, respeitosamente, dos fundamentos do veto. Todas âs

considerações feitas na mensagem de veto, e baseadas no parecer daprocuradoria, não são suficientes

em profundidade e hermenêutica para afastd o reconhccimento de constitucionalidade pelo parecer

da CCJR.

Chama-se a atenção para os argumentos lançados no mencionado pareccr da CCJR,

dos quais, algr-rns devem ser aqui, [ovamente tra[scritos, tamânha sua relevância para demonstrar a

persistência de sua relevância substancial:

Já naquela oportunidade, ficou evidente que pode o Estado de Mato Grosso exercer

sua competência legislativa suplementar para trâtâr da matéria alvo do Projeto de Lei N." lO3'712019,

não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade por vício de competência.

Também se considerou qul] o direito à saúde foi elevado pelo Constituinte a direito

social (art. 6"1, capat, da CF), bem como foi consagrado no aÍtigo 196, caput, da Constituição Federal

e no a1t. 217, caput, da Constituição do Estado de Mato Grosso, senão vejamos:

Ait. 196. A saúde é dircito de todos e dever do Estado, garantido mediant€ politicâs

sociâis e econômicâs que visem à redução do risco de cloença e de oulros agravos e

ao acesso universal e iguâlitário às âções e ser,'iços para sua prcmoção' proteção e

recuperação.

AÍ. 217 A saúde é direito de todos e d€ver do Estado, âssegurada mediante políticas

sociâis, econômicâs e ambientais que visem a eliminaçào de sco de doenças e

outros agüvos e ao acesso universal e lgualitário às ações e serviÇos, pâra sua

promoção, proteção e recuperâção.

Da mesma forma, em artigo seu artigo 198, a Carta Mâgna consâgra as âções

prcventivas de saúde:

Art. 198. As açôes e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistemâ único, orgânizado de acordo com as seguintes

diretrizes:
r - (...);
It -atendimemo integral, comprioddade pâra as atividâdes preventivas, sem prejuízo

dôs serviços âssist€nciais;
nl - (...).

rÀrr.6,'sío dir€iros ro.iâis a educaÇào. a saúde, â alnncntaçào, o rnbalho, a mondia, o lrãnspoíe, o lazerj a scglmnça a Previdência soclal, a

pmlesào àmâicmidadeeà inlã.c ia, a ass isrôôc ia aos desampa mdos " rorni d'ít Consliluiçlo'

A'. A"d.é-A"rô" l SetorA CPA - CEP: ?8049-901 -Cuiabá..MT(LD)
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Scguinclo a mesna dirctúz, a Constituição do lstado de Mato Closso estâbelccc o

scguinte:

Aí.219 As açôes e os serviços de saúde integrâm
hierarquizada, constituindo-sc em um Sistema U[ico
acordo com as seguinles diretrizes:
r - (..);
II - atendimento integral, com prioridade pam as atividades preventivas,

sem prejuízo dos serviços assistenciais;

IIl-(...);

No mesmo sentido, é indispensável salientar que a Lei Complementar n'612/2019 que

dispôe sobre a orgânização administrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, em

seu aÍtigo 25, estabelece que:

unra rede rcgionalizadâ e

de Saúde, orgaüizândo de

Àrt, 25 À Secretaria de Estado de Saúde compete:

I - administrar a politicâ estaduâl de saúdc,. compreendendo â implantâção dâs

seguintes diretrizes do Sistcmâ Único de Sâúdc - SUSI

a) a descentrâlização dos serviços e das ações de saúde para os Municlpios;

b) a prcsÍaçào do âpoio técnico e financeiro aos Municípios e a execução, em câráter

suplelrentar, das âções e senr'iços de sâúde;

c) o controle dos âgravos do meio ambiente que tenham repercussão na súde
humâna, juntamente com os órgãos âfu1s;

d) em caráter suplementar, a formulâção, a execuçào, o acompaúamento e a

avaliação da polilica d€ insumos e equipâ entos paÍa sâúde;

c) â coordenâção dâ rede de laboratórios de saúde pública e hemoceltros e a gcstão

dâs unidades que permancçam em suâ organização adninistrâtivâ;

I o aconrpaúamento, â avaliação e di\,'ulgação dos indicadores de morbidade e

mortalidaie âmbito do Estado;

g) â organizâçiÍo e mÊnutenção de umâ rede de seÍviços de saúde pâra

prevcnçiio da doença, diâgnó§tico, tratâmento e reâbilitâção do§ doente§! com

Ln." no perfil cpidemiológico estâduali

h) o alesenvolvimenlo da produção dc medicâmentos, vacinas, soros e equipamenlos

cstratégicos pâra a âutonomia iecnológica c produtiva;

i) a orgãnização áa atuação odontológica, prioritariamente pâra as cr-iânças de seis a

quatorze anos de idâde e as gestantes;

j) o estabelecimento de normas mínimas de engeúâ,ia sanitária, pârâ â ediÍicaÇão

ã" estâbelecimenros de saúde de quâlquer natureza;

k) o estâbelecjmenlo de nom1âs mínimas de vigilância e fiscalização de

e;tabelecimenlos cle saúde de qualquer natureza em todo o Estâdo;

l) â fiscalizaçào, o contrcle c organizâção da manutenção dos €quipamentos c di
rccnologia utilizada SUS;

m) o c;lrole e a Iiscalizâção das pesquisas clíricas e farmacológicas em saúde

inâiviauat e coletiva que envolva seres humanos;

lI - gerir, cm carálcr compl€mentâr, os serviços de vigilância cpidemiológicâ e

sanitãria. de âlimentaçáo e nutriçào c de saúde do trabâlhador;

Â- A.d.é À"tôri" M"gei, N.'06, S"to-A. Cpa CEP: 78049-901 Cuiabá MT (LD)
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III - oleúar os produtos e serviços qu€ não possâm ser ofertados pelos Municípios
por seu custo, especiâlizâção ou grau de complexidade.

Não por outros motivos, restou claro, já nâ oportunidade da redação do Parecer pela

CCJR, que é incumbência da Secretaria de Estado de Saúde a gârantia e adoção de todas as medidas

quc visem a deteccâo. prevençào. e combâte âs doençâs , tazáo pela qual â propositurâ não the

âtribui novas funções.

Não se pode deixar de obsetwar o decidido pelo Suprcmo T bunal Federal, na ADPF

N. '567, em face da Lei N. " 16.678/2018, provenicnte do Município de São Paulo, onde Relator

Ministro Alexândre de Moraes, consignou que a proteção à 93{5§ e a meio ambiente são matérias

que competem à atuação de todos os entes da fedemção, especialmente os Estados e Municípios,

senão vejamos

(...) 
^ 

protcçào do mcio ambienlc c a protccão da saÍlde intcgram. âünlàr a

compctaÍciâ materiâl comum dos ente§ ícdcrativos (CI, art 23, II c V1) A sAúde

mcrsccu cspecial disciplina pclo ConsÍituinte ro§ ârts. 196 c ss.. tendo sido

consasrÂdà como direito de todos e dcver do Estado. garantido mediante

Dolilicâ\ \ocinis e económicâ\ ouc \isem à reducáo (lo ri\co (lc doerr(r c tle
outros àÊravos c âo âcesso üniversal c iqualitário às acõcs c serviço§ pÂra §ua

nromocào. Dlrrlccio e rc(rrperâçáo (t l', dr, 'r)-).

A proteçio ao rreio ambrente. por sua vez. foi positi\'ada no art. 225 do lexlo

constilucionâl, que estabclcceu quc todos lôlr dircilo ao mcio ambicnle

ecologicâircnte equilibrado, bcm de uso colnullr do povo c essencial à sadia

qualiÀade clc v«la, irnpondo-se ao Poder Público e à colclividade o deverdc dcfendê-

lo e preserv,rJo pam âs prcsentes c funLras gcrâçôes. A proieçào ri saúde e ao nreio

ambienre sào lcrras quo concerncl1l à atuaÇão de bdos os entcs da ledcrâçào,

|oÍarto. Segun.h â junsprudôncia desla CORTL, cr]r linha dc principio, admitc-sc

quc os Fstâdos c Municipios editcm nonnas i1i1is protclivas, com fundamcnlo enr

ruas pcculiaridaclcs rcgionais c na prepondetâncià dc seu inlcrcsse, coilbnre o càso'

Nessà senrnio. o plcccdelte finnado na ADI 3.937 MC (Rcl. Min' MARCO

AURÉLlO. Tribun;l Pleno, DJ de 10/10/2008), que tratou de lei eslâdual paulistâ

que proibiLr a produção e circulaÇÀo do âmianlo, conllonlada com legrslaÇão lid§râl

qu. 
".1mitc 

o inlr.cgo aessa substânciâ; eo julgamento do l{E 194701 (Rcl para

acórdâo Min. LDSON FACIIIN, I bunal Plcno, DJc de 17/11'12017), €1I quc

validada lci do Municipio dc tlelo Horizonte/Mc que cslabeleocra padrõcs rrais

restritos dc crrrissào d{j gases poluentcs.

Com cssâs considcraÇôcs. cntendo que a lci nmnicipal, ao proibir o uso de logos de

àÍlificio dc clcito sonoro Íuidoso no Muricipio dc São Paulo, procurou promovcÍuln

parLrão nrais clevatlo tle pÍoloção à sâúdc e ao mcio anrbic ie, scndo editada dentro

rlc ljmires rrzoár'eis do Íegular cxercÍcio cle conrpeiéncia iegislaliva pelo lvlurricipit)

dc Sào PauLo. (...) (dcstâcamos)

André An1ônio Massi, N.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (l D)
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Logo, incxistcntcs quaisquer yicios constituci(nlais de ÍlatuÍcza làrmal.

II.IIL Da ConstitucioÍalidade Material

Argumentou a mensagem de veto, que havia inconstitucionalidade material, por

resultar em "novas despesas públicas".

Contudo, o simples fâto de o Projeto de Lei vctado não estar acompanhado do estudo

e dâ previsão do impacto orçamentáio, não significa necessariamente violação das regras legais.

Sabe-se que é perfeitamente legal, a possibilidade de despesas consideradas

"iÍelevantes", conlbnne se verifica no afiigo 16, § 3", da Lei Complemcntar Federal N. " 101, de 04

rle rnaio de 2000, que "Estabelece nonnas de finanças públicas voltadas pâra â responsabilidade na

gestão fiscal e dá outras providências"; iz |eràls:

ÀÍt. 16. A criação, expânsão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que

acarÍete aumento da despesa será acompaúado del

I - estimativa do impâcto orçamenlário-financeiro no exercício em que dcva entrar

em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordeDador da despesa de qu€ o aumento tem adequâção

orçamentária e financeiÍa com a lei orçâmentária anuâl e compatibilidade com o

plâno plurianual e com a lei de diretdzes orçâmentárias.

§ 3cRessalva-sê do dispo§to neste artigo â despesa considerada irclevânte, nos

termos em que dispuser a l€i de diretrizes orçam€ntáriâs (destacâmos)'

Este dispositivo é complementado pelo teor do artigo 98 da Lei Estadual n' 10 835, de

19 de fevereiro de 2019, que "Dispõe sobre as diletrizes para â elaboração da Lei Orçamentária de

2019 ( dá oulÍdsprovi.lencias': vejamos:

Art. 98 Pam efeito do § 3'do at. 16 da Lei Complementâr Federal n" 101, de 04 de

maio de 2000, entende-se conro despesa irrelevânte aquela cujo valor não ultrapasse,

parabens e sewiços, os limites eslipulados nos incisos I e ll do árt 24 da Lei Federal

"' S.Oee, a" Zt de juúo de 1993, alterado pela Lei Federal n" 9 648, de 27 de maio

de 1998.

Ora, se o Projeto de Lei vetado produzirá despesas ao Poder Executivo e o Parlamento

não verificou as mesmas, competiria ao Poder Executivo providenciar tais provas e atuar em prol da

mâterialização do Principio Constitucioial Implícito da Transparência, gaÍantindo ao Poder

. ena.e a"rOnio lruggi. N. ' 06, Setor A CPA - CEP: 78049-90I Cuiabá MT (LD)
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Legislativo o acesso a tais informações, a Íim de mergulhar mais profundamente no exame da

Proposição vetada.

A ausência de novos elementos nos autos impede que o Poder Legislativo conheça da

adequação deste fundamento do Veto Total; esta âusência caracterizâ omissão do Poder Executivo

em provar os seus argumentos, fazendo presumir que não cxistem estes elementos comprovadores da

existência de novas despesas-

Assim, não há como acolher os argumentos do Veto Total, devendo, por isto, ser

confirmadâ a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei vctado.

Sendo assim, corrobomndo com as razões apontadas no parecer exarado na análise da

proposição percebe-se que o Excelentíssimo Seúor Governador do Estado não anrlou bem em vetar

o Proieto de Lei, vez que, como demonstrado novamente - não há qualquer inconstitucioÍâlidade

sobre o mesmo.

Por tudo isto, o veto deve ser ÍlglIgbêdg com base no artigo 42, § 5', da Constituição

Estaduâl, mediante voto dâ maioria absoluta dos membros da Assembleiâ Legislativâ, em escrutínio

secreto.

É u parece.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas iazões expostâs, voto pela deÍrubadâ do Veto Total N." 113/2022 de autoÍia do

Poder Executivo.

salâ das Cômissões, em C ê de ,'1 ,.1- de2022.

Av André 
^nlônio 

Maggi, N. " 06, Sctor A CP^ CEP:7E0'19901 Cui'bá MT(LD)
I']g. 9,1l
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I\r - Ficha de Votaçâo

Veto fotaiN.'l l3/2022 .Projetode l,ci N." 1037/2019 Parecer n.' 983/2022/CCJR

Rsunião da Conlissão en1 o6t)"L l C94!.
Presidente: Deputado tA,-L--r* ,9-l ft:Z:l ::ffi
Voto Relator (a)

Peias razões expostas, voto pela deÍrubâda do Veto Total N." 113/2022 Mensagem N.' 164/2022

de âutoria do Poder Executivo.
/7

iosiçào r'la Co,,,i..ào l^1, .f/-.'7ídert|icaçã.o do (a) Dcputado (a)

III
ruôPry{1 -7 t'\ f\v\--=_ 1\Àr§\ \'tl

{.l\.,,.-
\--\

-=\-

À' a.e e,,tani'--o Àaugel, N.'06' s"r* A cP/\ CEPJ8049-901 cuiâbá MT (LD)
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ALMT
Assembleia Legislativa

For-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voÍaçÃo

assEMBtÊta LEG|sLATtva Do E5TADo DE MaÍo GRosso

Secretaria Par amentâr dâ Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

comissão de constituiçeo, lustiça e neoaçíd']!z'
In,a_rfrj

Rêunião 22ê Reunião Ordinária Híbrida

Data o6/t2/2022 Horário 14h00min

Proposição veto Totâl ne 113/2022 - MSG ne 164/2022

Autor (â) Poder Executivo

Membros Titulârês sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
I tr tr x tr !

Deputado Sebastião Rezende

Vice-Presidente
tr x tr x ! tr

Deputâdo Dr. Eugênio tr tr tr tr ! D

Deputãdo Delegãdo Claudinei tr x tr x tr tr

D€putado Max Russi x tr ! tr tr u

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! ú ! tr tr

Deputado Xuxu Dâl Molin ! tr tr tr ! tr

Deputado Faissal ! ! tr tr ! !

Dêputada Janainâ Riva ! ! tr tr tr tr

Deputâdo Dr, Gimenez tr ! tr tr ! tr

SOMA ÍOÍAL 5 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Dêputado Dilmar

membros com parecer pela dêÍÍubada do veto.

Dal Bosco, sendo aprovada pelâ maioria dos

r , .É
tr-cú 'r1Uo 

.+' ' ü§\Ô
Waleska Cardos(-/

Consultora do Núcleo dâ Comissão de Constituição, Jusiiçâ e Redação

Avenida André Antônio Massi, n.s 06, Setoí A - CPA CEP: 78049 901 C! abá MT


